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SUMÁRIO
1 - Numa situação em que se suscita o eventual incumprimento das regras ou injunções da suspensão
provisória do processo e na ausência de previsão legal de um mecanismo próprio, deve ser aplicado
analogicamente o regime próprio da suspensão da execução da pena, constante dos artigos 492º a 495
do Código de Processo Penal e nos artigos 55º e 56º do Código Penal 

2 - Assim, sendo imprescindível a formulação de um juízo de culpa em termos semelhantes aos previstos
para a revogação da suspensão da execução da pena, a revogação da suspensão provisória do processo
só poderá ocorrer quando for possível afirmar, não só que se verificou efetivamente o incumprimento
definitivo da injunção, mas também que o incumprimento é repetido ou censurável, a título de dolo ou de
negligência grosseira, o que, no caso, manifestamente não ocorreu. 

3 - No caso sub judice, a sentença recorrida, ao condenar o arguido numa pena de multa, depois de
cumprida a injunção aplicada como condição de suspensão provisória do processo de entrega de uma
quantia em dinheiro, desrespeitando o princípio constitucional da necessidade e adequação (das sanções
penais) e ofendendo o princípio da proporcionalidade em sentido estrito, não configura a violação do
princípio ne bis in idem, mas sim uma violação do princípio da necessidade, consagrado no art. 18º, nº 2,
da Constituição da República Portuguesa. 

4 - Por isso, todo o procedimento posterior à suspensão provisória do processo se encontra afetado de
nulidade, incluindo o julgamento e a sentença, por constitucionalmente insustentável (artigos 32º nº 1,
18º nº 2 e 20º nº 4 e 5 da Constituição da República Portuguesa), o que obsta a que o tribunal conheça
do mérito da causa, impondo-se a absolvição do arguido e o arquivamento dos autos.
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Fonte: http://www.dgsi.pt

2 / 2


	TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE ÉVORA   |   PENAL
	Processo
	Data do documento
	Relator

	DESCRITORES
	SUMÁRIO

